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PREFEITURA MUHICIPAL DE SAHTA RITA

COMISSAO Pf.BHAHF.lITE UE I.ICITAÇAO

COHTRATO N": 07H/2020-CPI,
PRF.GAo PRESEIJCJAL N" 002 2020

TEW-iO DE COHTRATO QUE EHTRE SI
CELEBRAM A PREfEITUPA HUlilCIPAL DE
SAHTA RITA E JF CAHHES B FRIOS
COMERCIO eiRELI, PARA FOHHECIHEIITO
COIIFORHE DíSCP.II-ÜIIAOO iESTE
IMSTRUHEIJTO HA FOPMA ABAIXO:

Polo proacnco In.itrumotito partlculot <Io contrato, do um lado PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA - R Juares Táuora, S?1 - Centro - Santa Rita - PB, UTIPJ n'
09.159.66$/f)()CT-61, neste ato representada polo Prefeito EMERSON FERNANDES
ALVIHO PAHTA, doravante simplesp.ente C011TR.ATAJITE. e do outro lado JF CARNES E
FRIOS COMERCIO EIFELI CilPJ n* 21.775.700/0001-02, situado na R JOAQUIM PIRES
FERREIRA - BOX: 311 A 00. F. CEP 5? BAIRRO CC.-: -.MTAÍ^'.! - JOAA rF.-.^ -.A -
ri', neste ato representado por JOAO FEBP.srPA DE OLIVEIRA KETO C1'F n' 10.7.41C.Í04-
7-5, Carteira de Identidade n° 3.702.689 ."íüP/PB, doriivante simplesmente
CONTRATADO, ducidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusula.-) e condtçdo:) seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da ilcitação modalidade Progào Presencial n° OÜ0O2/2020,
processada nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 do Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Fodorol n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
n° 123, do 14 do Dezembro do 2006» Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de
2000; Decreto Federal n" 7.892, dc 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n=
030/2017, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS HÃO PERECÍVEL, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR MUNICÍPIO DE SAHTA
RITA, PB.

O fornecinenLo deverá obedecer rigorosamente ás condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, PrcgSo Pccseticiel 00002/2020 e instruções
do Contratante, documentos osr.es que ficam íascndo partes integrantes do presente
contrato, independente dc transcricáo: e será teaiitado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - 00 VALOR E PREÇOS:
O valor total dc.sto contrato, a base do preço proposto, ô dc R$ 2.372,00 (dois
mil tresentos e setenta a dois ceaio).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Oa preços contratados são fixos pelo petiodo dc um ano, exceto para os casos
previstos no ,\rt. 65, S5 5" e 6*, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo ii desequilíbrio econôinícc-f inancci to do contrato, fioderá ser
rcstabeloclda o relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art
es, Inciso II, Allnaa d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
Art despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
Recursos Próprios do Município do Santa Rita:
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02.080 - SBCRETARIA MUMICIPM, DE EDUCAÇAO
12.361.l-iOl.2019 - KonuicnçAo do iTogr.imn IJsclonnl d« MimoniiiçOo Escolar P"J
12.361.M02.2031 - ('rogr.iBirt tlflcional de Inclusiio do Jovonei - 1'roqcotna do iV.ttir^
12.369. HO-l..3128 - iTogramo DraaiJ Cotinlioao
ELEMEIITOS DE CESPCSA:

3390.30 - HaLerial do Cotiaumo

POHTES DE RECCRSOS:

111 - RccoU.1.1 dn Impostos o do TransíorOnclu do Impo.Hlos - Cducsçéo
IZí - Outros Tranafotúncias de Bccuraoa - HIDE
122 - Tr.innforôncla!! do Kcciiraoa - FHÜE - PIIAE

CIéAoSOIA sexta - DO PAGAMENTO:
O pagiimcnCo sotâ ofotuado na Tosoucuria do Contrainntc, modlonte procon.io
tC9ulnr, do flogulnle tr.nticlro: Poro ocorrer no prazo de irlnto dlo.t, contados do
período do aUlmplemonto.

caso moximo pata a osccucao do o»]oto ora coric.rfli.auw. vw.iiv...... -----

ctorlsLic.ia, o que admite prorrognçflo nos casos previstos pela Loi 8.666/93,
abal.No indicado o aeri conolderado a partir da omisr.So do Podido do Compr.i:

CiAdSULA SBTIKA - DOS PRAZOS:
O proso máximo pata a oxccucáo do olijoto ora contratado,
caractt

esta

Entrega: 9 (cinco) dia»
0 proso de vigência do presente contrato scrâ detorminado: até o final do
oxercioio flnancelzo do 2020, considerado da data do sua assinatura.

CLÃDSÜLA OITAVA - DAS 0BR1(3AÇÕES 00 CONTRATANTE:
8.1 Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviço.s eCetivamento
roaiisados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
0.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários paro a fiel prcstaçao
dos serviços contratados;
0.3 Notificar o Contratado sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto h
qualidade do.s serviços, exercendo a mais ampla e completa iiscaiir.açèo, o que
nâo eximo o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.
9. á Designar representantes com atribuições de Gestor e fi:!Cal deste contrato,

nos termos da norma vioonce, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
suo oxccuç.lo, rospcctivoraence, permitida a contrataçáo de torcoicoo paia
assistõnoia e subsidio de informações pertinentes a «ssa.s atribuições.

6.4.1 A execução do contrata será objeto do acompanhamento, controle,
fiacalisaçAo e avaliação por representante dn Contratante, designamos
para Gestor do presente contrato o(a) Sr:a).MARIA J03B ALEXANDRE DO
NASCIMENTO, portador(a) do CPF 327.303.83'1-20, com locação fixada na
Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Bica - TB.

8.4.2 O fiscal do Contrato, o(ai Srla). EDNALDO PEREIRA DA SILVA porcador(a) do
CPF 027.650.554-<í2, com lotaçáo na Secretária Municipal de Educaçfio do
Município de Santa Bita - ?S, forraaimonte designado, e compcovadamento
habilitado pata gerenciar o presente termo, será o responsável pelo fiel
ciutpcimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos cempienentaccs.

CLÁOâniA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Para a adequada prcstaçSo doa serviço.s, a Contratada deverá se
reaponsabiiiior por fornecer:
9.1.1. Alimentos do acordo com o PadrCo dc Identidade c Qualidade definido psios
ôcgfios competentes c legislaçáo vigente, dentro do prazo de validade sendo vedada
d utiliaaçáo de alimentos com alterações de caracteristicns scnsoriaia, aind/i
que dentro do proso do validade.
9.2. Os alimentos deverão ser entregues no Setor de Suprimentos c Logística do
município, de acordo com as datas, os horários, os quantitativos e o qualitativo
'-•stabelocidos peia nutricionista responsável técnica do PNAE, conformo
cronograma enviado à Contratada.

9.3. A empresa vencedora dever.á executar os serviços observando a legislaç.-io
sanitácia vigente sobro as condiçôo.s de higiene, segurança no armazenamento o
distribuiçáo dos gOnetos alimenticios, devendo a Contratoda ocompaidiat c
nupoiviaionar o serviço prestado.
9.4. Entregar os gêneros oiimenticios em meio de transporto e acondicionomonto
adequado.s e conforme especificações do ANEXO I. de forma que esses aénero.s
estejam com apro.njntaçáo e temperatura apropriadas como forma de garantir sua
qualidade.
9.5. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do objeto,
bem como todAs c quaisquer despesas decorrentes do seu tornecimonto.

1  A Contratada devotá prestar os set\-iços com oficiCncia e presteza, dentrodos padrões exigidos pela Contratante, obrigando-se especialmente, o;
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5.6.1. Cumprir l.oqliUaçAo Soml.'irl.i FOtler.il o E-ii.ulü.ií/HutilcrIpíi);
5.6.2. Aciequ.-ic, por dotcrmln.icAo '!'> Cotiir.itiitn.'?, (pi.ilqiit.-i aorvlço »iüií hAo
s«nda oxuciit.>(io dc iicrordo ccm ha bo.'ia |'r/ii.íüfi:i <ii. iriniil|iiil<i';.1o e líibi
5.7. A Contr.it.iclíi ilover.i ooiwjnic.ir .1 áHB, ltr.'>ili;iiarient.<.-» (lunlípior ocorríiicln
atiormiil íd.iilv quo vptiho .» Interferir n» <jX',-ctiç.\o dou .•lorvlçua concratndos. '
5.8. Háo poOnr/i íi Concrütaci.i, cm liipôLOüo Hluuitifi, ttiinaforír i tftrctioji, tic
rodo 011 em p.irte. ou obriqaçig.i .laaumld.ia, nem priivia nnuil-ciul.i da controt.aiit".

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contr.ii-o pcdoril ser altetailn, iinl Iftteralmcnte pelr» Coiitiai.itiie oii poi .leordo
entre ao partca, nos casos provisioa no Ari. Ab o sorei re.eciiidido, de pleno

conforme o disposto nos Arlit/on 77, ■/« f "iSr d.i l.«!l 8.66C/53.
O ConcrntAdo fic.i obriqodo a íiccitar iwia mesmas cendicCoo coiitrotuaia» m
acréscimos ou susiesaOcs que .se Cizerom ncccs3àricis> >itO (vinto e cinco pot
conto) do valor iiiicitil .uualiaodo do contrato.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES l
A recu!
sujeii
prov
de O
din de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora fontrat.Ado; c

multa do 105 {dez por conto) sobre o valor contratado pelo Inexocucúo totoi
ou parei.il do contrato; d - uimultancamente, qualquer daa ponaJidades cabíveis
íundamontadas na Lei B.666/53 c na Lei 10.320/02.

^OSÜUI DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partos elegem o í"oro de
CoEiarca de Santa Rita. E, pot estarem do pleno acordo. £oI lavrado o presente
contrato cm 02 (duas) vias, o qual vai a.asinado pelas partes o por duas
testemunhas.

Santa Rica - PB, 07 do Abril d o .3020

TESTEMUNHAS PELO CONTRATA

m

EMERSON FEBHApSS ALVINO PANTA
PREFEITO CONS^rlTUCiOlAL

PELO CONTRATADO

Ú' 'uij^
JT^CASHES E FRIOS COERCIO ELRELI

/íl}?J n° 21.778.76Ü/0001-02

aL-t)
■03 -ít
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ANEXO CONTRATO N" 078 2020
o

ITO. ESPECIFICAÇÃO
'ADC.VOm; CUl.IlíÀRJO Áoèçjntc díiMOlico '.-m
pô, con sucftiloov, l'ca:o iK'- Vrtliclinlv tulo

'  jinícrlor a 12 iclojci monf-s, suou comllcS"" ■
S Oevcn «M.ir Ui? .iforilo coir .1 PcuolilÇilo ÜDCZERO CAI. ■(.gl

j2"íl/05 <1.1 nilVlPA. O produi.o ilt-VM.i lurí "
'  registra nc Niinaterío oa .•.gricul".ur.i c
; _ Klnisteilo d.i .l.mde.
-  AZEITE TE 0[,:v;. EXTRA VIPCEHl .".leitC cie,
j  oiivH tl|io exvr.i vitgera ccti aeiclcs B.Vxim.1

de 'J.5i icT, Ae-ciu olelco) - pdr.i leirpvMr ,
I n .ilimentos; ceJj.iJaüo cn g.irr.iía.i fl i; vidra' GALLO
:  .Vnb.it. conteúdo de too r1. Pr.iro ile'

•validariu du 2 aiics .i partir data tio entrega'
pelo tornccc-dor. I
C/iliELA aa pü: Ecliaiagea pl.lstica ipotci

tmiD . QWAHI. P.UIIIT. P.TOIAL

:ii 3,S>0 no.so

jj resistente com registro de data tic'
fabricação e praro de validade do. no
bhiniAc. 12 RCSCS , 1
Sal iodiido: Keímado iod.ido, beneíici.ido o
^aeiiio cie sai» ile cJicio e nagnèsio,.
•Itcpiireias orgónicns, atoias e fragRcntos

KIIiDTTO
pts.
SOg

conchas. Proeliiziflo e erJial.ido
,con'ormidãdQ com n Icgisiaçilo vigente.
.Eisbiilaqem primaria: pacote» cori 1 >:g. O
produto a ser entregue r..'io podeti ler
validade mínima de C meses .i vencer.

TOXAL

30

275

1600

16,10 • 4B3,00

2.30 032.00

0,70 ' 1.120.00

:.i'2.co
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